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LRi MUNICIPAL nº E84/2A TB Ga, É 

(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 

“"Disvondo redação so artigo 12 da 
Lei Municipal nº 4195, de 30 de dezeme 
bro de 1993". 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 

  

e 101 
Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ala 
sanciona e promuiga a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Introduz redação ao artigo 12 da Lei Municipe! = fia] E 

nº 193, de 30 de dezembro, de 1992, 

"Artigo 12 - O Conselho Tutelar serê composto 
de 05 (cinco) membros efetivos, 
sendo 01 (us) na área de Direito, 
02 (dois, da área de Serviço | fGos 
vial, O1 tum) da sgrea de Psicolse 
gia, O Cum) da área de Educação 
(Perlascgo) e maia 04 (quatro) gue 

plentes, cede GL Cum) de cada 
àrea, eleito velo voto fagultas 
tive o direto dos ciódãos que 

GOT. aca meto elmo ve rd 
mental. v cão covernas RR 
diretor “a rede de er fre dos 
muniCipi.o cujos nomes cc carão 
do regier . no Conselho « nicipel 
dos Direi'ss da Crianc de Edo 
lescente. 

iº - O m.dato será de 032 (trêôv.o com, ser- 
mitida uma “ civação, 

* 28 »- Os memb os do Conselho .ulelao poderão 
— ser rº neragos pelo Município; confore 

meo vr. visão orcamentária, nr forma a 
ser estabeleciud. um Leio, 

$ 3º - No caso da existência de remuneração 

durante o período de efetive «stuício 

do mandato eletivo não confi igura vinci 

lo empregatício nem ser conputado ou 

“ 

á 

utilizado pa.a fins previdenciários, 

Fica -edada acumulação cares do gone 
elheiro com ou” > sargo ou fe-são púe 

bliga municipal, tanto do Poder  Execue 

tivo como do Legislativ.., 
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$ 5º 

idade superior a 21 (vinte e um) anoz; 
comprovar, nediante certidão, não  eslur 
sendo processado criminalmente ou ter cone 
tra Si, sentença ocoriminai conten 

  

transitada em julgado; 
residência no Município de Rosana há mais 
de Oi (un) ano; 

estar quite com a Fazenda  Públic Munigi- 
pal. 

- Ag inscrições para composição do Conso- 
lho Tutelar com a indicação do 

dente, do Secretário Geral, 

(três) membros titulares e 
(quatro) suplentes, serão apresse 

até o dia 30 (trinta) ds outubr 
anterior ao vencimento dos mand 
Conselho Municipal dos Dire 
Criança e do Adcles GC Te, que noderá 
receber impugnações até 15 de novenbro 

e convocará a eleição para a primeira 

  

quinzena de dezembro sobre a presigên- 

cia do Conselho Municipal dos Dirsitos 

da Criança « do Adolescente sob a fig» 
calização do Ministório Público, deven-. 
do & posse ocorr' wu cegorrer da ri 
meira quin. «a do ano seguinit 

8 5º - Silo imped'cos de corvir er mes conse- 
g se

 % + se Foi
 fa “a
 

a
 E EE
 lho, marido e mulher, agoe 

oc scendentes, sogro &- gengro e nora, 
irmãos, ounhagos, durente o u E 
tio e sobrinho, pade.sto ou mad 

enteado, bem com, os parentes 
segundo g.au do *“ciz de Menores 

Curador de iienc. .: em exercicio 
Distrit..- de R -ana, Comarca qu 
Sampaio. À 

  

2 - Será considerado vago o cargo por nor 
te, renúncia ou perda de mandatc. 

& - Perderã o mandato o conselheiro que 
transferir sua residência para foras do 
Município de Rosana, que “fo sr condenado 
por crime doloso, descumprir o. laveres 

da função, este apurado es “OOBSTO 
administrativo com ampla defesce vo voto 

favoráve? à cc cação do mandato de 5/8 
dos membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

$ 9º - O suplente será convocado pelo Conselho 
Municipai dos pireitos da Criança so do 

Adolescente, a 

inc Tutelar nos '5 FE E Fa 

Carszo cu icenço. 

E cata 
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$ 10 - Conselho Tutelar Puncionaré em Local, 
dia « horário estipulado pelo Conselho 
Munio ripal dos Direitos da Criança e do 

âdoie E ente 

Artigo 2º besta lei entrará em vigor na dai 

blicação, revogadas as disposições 
rico, 

Prefeitura Municipal de Rosana, sos 24 dias do 
mês de junho de 1994. 

Pon 

psd a Ad E CELAS CH» 
JORANDIR PINÚRIRO 
Prefeito Municipal 

f 

Publicada e registrada nesta Secretaria em data guga, 

  

-Segcetária


